
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 027/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025.

DECRETA FERIADO MUNICIPAL O DIA 14
DE ABRIL DE 2025 NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA E ADOTA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLINDA,
ESTADO DO CEARA, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, em especial o que preconiza a Lei
Orgânica do Município,
 
CONSIDERANDO que este ano o dia 14 de Abril de 2025,
data em que se comemora a Emancipação Política do
Municipal de Nova Olinda/CE, recaiu em dia útil;
 
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de se decretar
feriado por ato oficial, para que se cumpram antecipadamente
as formalidades necessárias nas repartições/órgãos e entidades
públicas, instituições financeiras e comércio no âmbito do
Município de Nova Olinda;
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica decretado FERIADO no âmbito do Município
de Nova Olinda, o dia 14 de abril de 2025, em razão da data
de Emancipação Política deste Município.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
REGISTRE-SE - PUBLIQUE-SE - CUMPRA-SE.
 
PALÁCIO ANTONIO JEREMIAS PEREIRA, GABINETE
DO PREFEITO, EM 07 DE ABRIL DE 2025.
 
LEONARDO PEREIRA DE BRITO NEVES
Prefeito Municipal
 

Publicado por:
Cicero Rubens Ferreira de Souza

Código Identificador:0C79DFCD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
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https://www.diariomunicipal.com.br/aprece/

D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

.b
r/

si
st

em
a/

va
lid

ac
oe

s/
va

lid
ar

-d
oc

um
en

to
s.

as
p 

ut
ili

za
nd

o 
a 

ch
av

e:
 7

32
B

E
50

D
14

71
45

11
E

C
3A

C
82

09
F

60
32

5F

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

